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ESTADO DE MATO GROSSO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

 

DECRETO N.º 016/2014                                           DE 06 DE MARÇO DE 2014. 
       
  

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 
APROVADOS E/ OU CLASSIFICADOS 
NO CONCURSO PÚBLICO 001/2013 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM AQUINO-MT JOSAIR JEREMIAS LOPES, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a lei: 1.340/2013 de 08 de agosto de 2013 em 

conformidade com o Edital nº 001/2013, publicado no Jornal da AMM-MT em 

05/09/2013, e o resultado homologado através do decreto nº 003/2014 de 07 de janeiro 

de 2014, observando as necessidades dos serviços, o número de vagas existentes e a 

estrita ordem de classificação, 

 

D E C R E T A: 

 
ARTIGO 1º - Ficam nomeados os candidatos abaixo relacionados aprovados e/ ou 

classificados no Concurso Público 001/2013, para o preenchimento das vagas em 

cargos efetivos da Administração Municipal. 

 
 

CANDIDATO CLASSIF. CARGO SECRETARIA 
Juliana Gonçalves da Silva 2º Auxiliar de Desenvolvimento 

Intantil 

Sec. Educação 

Luciana dos Santos 3º Auxiliar de Desenvolvimento 

Intantil 

Sec. Educação 

Maria Aparecida Bispo 

Oliveira 

1º Téc. Administrativo Sec. Saúde 

Luciane Elias Lopes 2º Téc. Enfermagem Sec. Assistência 

Social – Lar dos 
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Idosos 

Denari Pontes Fernandes 2º Agente de Administração 

Pública/Cozinheira 

Sec. Assistência 

Social – Lar dos 

Idosos 

Helinson Marcos de Souza 

Lima 

1º Téc. Operacional – Motorista 

Caminhão 

Sec. Obras 

Públicas e 

Urbanismo 

 

ARTIGO 2º O candidato que recusar a nomeação ou, nomeado, deixar de tomar posse 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, perderá o direito a vaga. 

 
ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Dom Aquino, em 06 de Março de 2014. 

 

 

                                              JOSAIR JEREMIAS LOPES 
                                                   Prefeito Municipal 
 

Registrado na Secretaria de Administração e publicado por afixação no local público e 
de costume, conforme Legislação em vigor. 
Data Supra. 
 
 

   VALDÉCIO LUIZ DA COSTA 
Secretário de Administração 

 
 


